
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, Subseção de
GUARAPUAVA em conjunto com a DIRETORA DAS COMISSÕES no uso de suas atribuições
estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º.- Alterar a função da advogada Clarissa Domingos Dalmaz – OAB/PR 61.940, de Presidente a
Membro Consultora, da advogada Camila Atalita Nascimento Korobinski – OAB/PR 108.328, de Secretária
a Presidente, da advogada Paula Aline Silvério – OAB/PR 121.588, de Membro a Secretária da 
“COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS”.
 
Art. 2º.- Nomear para compor a referida Comissão, na função de Membro, as advogadas: Israeli Paluski
Camargo – OAB/PR 131.650; Karina Valeranovicz Fialka – OAB/PR 121.581; Thalia Herculano Dos
Santos – OAB/PR 131.379 e na função de Membro Consultora, a advogada: Hamidy Omar Safadi Kassmas
– OAB/PR 44.400.
 
Art. 3º.- Em razão do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de Defesa dos Direitos dos Animais fica assim
constituída: na função de Presidente: Camila Atalita Nascimento Korobinski – OAB/PR 108.328; Vice-
Presidente: Fernanda Alves Fagundes – OAB/PR 50.146; Secretária: Paula Aline Silvério – OAB/PR
121.588; Membros: Andreia Farias – OAB/PR 51.598; Armando Crissi – OAB/PR 102.024; Israeli Paluski
Camargo – OAB/PR 131.650; Karina Valeranovicz Fialka – OAB/PR 121.581; Raiza Maria Machado
Haidar – OAB/PR 87.326; Thalia Herculano Dos Santos – OAB/PR 131.379 e Membros Consultoras: 
Clarissa Domingos Dalmaz - OAB/PR 61.940 e Hamidy Omar Safadi Kassmas – OAB/PR 44.400.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guarapuava, 12 de junho de 2026
 

Hamidy Omar Safady Kassmas
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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Presidente da Subseção de Guarapuava 
 

Fernanda Trojan
 

Coordenadora das Comissões 
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